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Portaria n.o 919/2004
de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-Z7/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Sociedade Cinegética do Perú e Falcão, L.da,
a zona de caça turística da Quinta do Perú (processo
n.o 1113-DGRF), situada nos municípios de Sesimbra e
Setúbal, com a área de 556,7060 ha, válida até 15 de
Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística da Quinta do Perú (pro-
cesso n.o 1113-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 920/2004
de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 454/2004, de 3 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Freguesia
de Moreira de Rei a zona de caça associativa de Moreira
de Rei II, processo n.o 3624-DGRF, situada nos muni-
cípios de Meda e Trancoso, com a área de 1819 ha.

Verificou-se posteriormente que o prazo de validade
da zona de caça constante na portaria acima referida

é inferior ao prazo de vigência dos acordos dados pelas
entidades titulares e gestoras dos prédios que fazem
parte da zona de caça.

Considerando que, nos termos do n.o 3 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, o prazo da concessão
deve corresponder ao prazo de validade dos acordos
dados pelos respectivos titulares e gestores dos terrenos:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 454/2004, de 3 de Maio, passe a ter a seguinte
redacção:

«1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca da Fre-
guesia de Moreira de Rei, com o número de pessoa
colectiva 506111422, com sede em Moreira de Rei,
6420-506 Moreira de Rei, a zona de caça associativa
de Moreira de Rei II (processo n.o 3624-DGF), englo-
bando vários prédios rústicos cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Carvalhal e Casteição,
município de Meda, com a área de 273 ha, e na freguesia
de Moreira de Rei, município, de Trancoso, com a área
de 1546 ha, perfazendo um total de 1819 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Julho de 2004.

Portaria n.o 921/2004

de 26 de Julho

Pela Portaria n.o 722-F10/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Benim — Sociedade Imobiliária, S. A., a zona
de caça turística de Benim (processo n.o 1257-DGRF),
situada no município de Benavente, com a área de
1006,5750 ha, válida até 15 de Julho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Assim:
Nestes termos e em obediência ao princípio geral da

legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça turística de Benim (processo
n.o 1257-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
16 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 2 de Julho de 2004.


